
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
Estado de Sio Paulo

Ibiúna, 30 de agosto de 2021.

OFfclO GP NI 230/21

SENHOR PRESIDENTE:

Em atenção a solicitação de Vossa Excelência através do Oficio GPC n2

271/2021, datado de 18 de agosto de 2021, encaminhando cópia do Requerimento n2

108/2021, de autoria da Nobre Vereadorá ROZIAPARECIDADOMINGUES SOARESMACHADO
e subscritos pelos demais Edis, estamos encaminhando, em anexo, as informações prestadas
pelo Setor de Contratos e Ucitações.

Sem mais e certo de poder contar com a prestigiosa atenção de Vossa
Excelência, desde já agradeço aproveitando o ensejo para renovar meus protestos de estima
e distinta consideração.

Atenciosamente,

.- .

AO
EXMO.SR.
PAULO C~SARDIAS DE MORAES
DO. PRESIDENTEDA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIATURfsTICA DE IBIÚNA: .

" "

Câmara Municipal de Ibiúna

Data: .s;&Jo9.. Iº",g (
Recebido por: (.,.ir

,



PIU!!I'EITURAMUNICIPAL DA ESTÂNCIA TOJÚSTICA DE IBIÓNA
SBClU!:TRAlUA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS - SEJ

PROCORADORIA JURÍDICA MUNICIPAL - PolM

Ibiúna, 24 de agosto de 2021.

Assunto: Raf. Requerimento nO 108

A S.tor d8 Contratos • Licitações

URGENTE 11

AssInado

~irvo-me do presente
cumpra com o quanto solicitado (doc. Anexo),
encaminhe informações sobre o caso.

para solicitar que
no sentido de que

Solicito ainda, que tal solicitação seja
atendida com no PRAZO~ DE 05 (cinco) dias.

Sem mais, reitero meus protestos de
elevada estima e distinta consideração.

S.c r.t:.a:r. ipal d8 Negócios Juridicos
" "

AV CAPlTAo MANOEL DE OUVEIRA CARVALHO, N.Sl, CEP 18150-000
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA

TURíSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

E.tUo de 810 Paulo
RuallauricloBarboa T."._I!lIM, 314-1a1~ -lbllÍllll- SP. - Fono/FU: (15)3241-1288

www.camaraibiuna.sp.goy.br-e-mall:camaraibiuna@camaraibiuna.sp.gov.br

k
R~QUERlMENTO ••• 108

APROVADO
cJ.jWV. MUNICIPALo.t.~STÃHC\t·

TURlsTl~ 9.E 18lu:.( k
EM ,4, .!..~,éP "'-:~;.Ç

E I"sECRsfMícf'
Requeiro à mesa, dispen as as formalidades regimentais, seja o

/2021
.,..,

presente encaminhado ao CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL, para que o mesmo

após consulta ao setor competente envie a está Casa de Leis, informações e

documentos sobre a empresa responsável pela retomada dos serviços na Av. João

Benedicto de Mello Júnior, em nosso Municipio.

Justificativa
Tendo em vista que foi contratada uma Empresa para a retomada

e término dos serviços de muros de contençlo e outros na Av, JoAo Benedicto de Mello

Júnior, e dessa forma e em respeito ao Principio Constitucional da publicidade que rege

os atos da AdminiStraçlo Pública é que venho a vossa presença para requerer uma

cópia do Contrato firmado entre o Executivo e a Empresa, bem como a colocaçlo de

placas indicativas informando sobre os valores, recursos, inicio, término das obras, etc,

vale mencionar que já enviei oficio requerendo tal contrato,

Deixo aqui meu profundo agradecimento ao Poder Executivo,

'-~.~ pela atençio especial dada para a retomada das obras da Avenida João Av, João

.~~~ Benedicto de Mello Júnior, em nosso Municlpio,

-t::! ::o:
~ SALA DAS SEssOES. VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA UMA, EM -17 DE ,

YAGOSTODE2021., ~~ 1r!-~~
\ 4' .J.'" r- J' A :::::;:;' - / W~ERNAHDO G. VIEIRt
'/1//' ,~\au' I, r .10" LUIZnftNANDO"readO\' i ,'t.e ...•~~Rozi Aparecida D. Soares Machado ·PIU~

r.\ ~797 .9841d~{\"~'l>o(,! Wíl • ,. VEREADOR
\bl V-4.e~ I VEREADORA I. Q mlr .r

, ! prp~itnÍ'P~r.



Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de SAo Paulo

IbiúnalSP, 26 de agosto de 2021.

Assunto! resposta ao requerimento 108/2021
, A A"

A CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA
AlC Vereadores

Prezados (as) Senhores (as),

Conforme solicitado no requerimento n° 108 de 17 de agosto de
2021, segue em anexo cópia do contrato firmado com a empresa responsável pela
retomada dos serviços na Avenida João Benedicto de Mello Junior, referente a
construção de Muro de Arrimo, calçada, pavimento, guias e sarjetas.

Sem mais aproveito a oportunidade para renovar protestos .de estima e
consideração.

Atenciosamente,

SIL _ •..,OS SANTOS
Diretora de Iicita~ç:ájWtcclontiatos administrativos

Av. Capitão Manoel de Oliveira Carvalho, 51 - Centro
CEP 18.150-000 - IbiúnalSP - Tel. (15) 3248-1833

site: www.ibiuna.sp.gov.br

,
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~ Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna

Estadode SãoPaulo

CONTRATO N° 57/2021

Contratação de empresa especializada para construção de Muro de Arrimo, Calçada,
Pavimento, Guias e Sarjetas, na Av. Doutor João Benedicto de Mello Junior, Centro -
Ibiuna/SP - Conforme memorial descritivo, planilha orçamentária e anexos.

Pelo présente instrumento, de um lado Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna,
Pessoa Jurfdica de Direito Público, através do Prefeito, Sr. PAULO KENJI SASAKI,
portador da cédula de identidade RG n° 22.405.681-5, inscrito no CPF nO
122.549.228-90, e pelo seu Secretário de Obras, Sr. Kelvin Christian Rodrigues Alves
doravante denominado CONTRATANTE, de outro lada a empresa BONCOR
CONSTRUÇOES LTDA.ME sita a Rua José Ubaldo lomOnaco, nO2fJ7 - Jardim da
Glória - São Paulo/SP - CEP: 04.114-080 - CNPJ nO10.476.037/0001-44 neste ato
representado pelo seu Administrador, Sr. FABIANO DONATI CORIO, brasileiro,
solteiro, arquiteto, portador da Cédula de Identidade RG 44.292.834-8 e CPFIMF n°
329.230.848-88 denominada simplesmente CONTRATADA, tem entre si justo e
contratado o que segue:

cLAUSULA i" -DO OBJETO

1.1Contratação de empresa especializada para construção de Muro de Arrimo,
Calçada, Pavimento, Guias e S!lljetas, na Av. Doutor João Benedicto de Mello Junior,
Centro - Ibiuna/SP - Conforme memorial descritivo, planilha orçamentária e anexos.

cLAUSULA 2" - DA GESTÃO

2.1. O gestor do contrato será o Sr. KElVIN CHRISTIAN RODRIGUES ALVES,
responsável pela fiscalização dos serviços e conferência das notas fiscais para
pagamento, de acordo com os parágrafos 1° e 2° do Artigo 67 da lei Federal nO
8.666/93, atualizada pelas leis posteriores. Se constatadas irregularidades, o gestor
entrará em contato com a CONTRATADA para as devidas providências.

cLAUSULA 3" - DAS OBRlGAÇOES E RESPONSABILIDADES

3.1. DA CONTRATADA:
3.1.1. Realizar os serviços dentro do prazo esüpctado obedecidas as exigências da
cláusula primeira deste instrumento; .
3.1.2. Executar os serviços utilizando-se dos mais elevados padrões de competência
e integridade profissional ética. .
3.1.3. Arcar com os encargos trabalhistas e tributários incidentes sobre .0 serviço
objeto da presente avença, bem como todos os emolumentos e despesas legais
decorrentes do mesmo.
3.1.4. Fornecer relatório dos serviços executados;
3.1.5. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obngações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação'
exigidas na licitação.

3.2. DA CONTRATANTE:
3.2.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por um representante 1
especialmente designado pela autoridade competente, nos Termos do Artigo 67 da
lei n° 8666193. '

}
,



Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estadode SãoPaulo

3.2.2. Efetuar o pagamento das faturas, confonne medição encaminhada e aprovada
pelo setor competente observando-se se a CONTRATADA se encontra em dia com a
Previdência Social e regularidade fiscal.
3.2.3. Notificar por esaito, à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições
no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção.

cLÁUSULA 4· - DA V1G~NCIA

4.1. A vigência do presente contrato é de 90 (noventa) dias contados à partir do inIcio
dos serviços, podendo ser prorrogado nas hipóteses legais a critério e interesse da
CONTRATANTE, em conformidade com a Lei Federal nO8666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA 5· • DA REMUNERAÇAo E DO PAGAMENTO

5.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelosservicpselel1ca<josna -
cláusula 1", o valor global de R$ 269.314,64 (duzentos e sessenta e nove mil,
trezentos e quatorze reais e sessenta e quatro centavos).

5.2. NenhUm pagamenfo antecipado será efetUado à CONTRATADA, oU enquanto
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe foi imposta, em virtude
de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento
pendente, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

5.3. O pagamento será efetuado mediante apresentação da nota fiscal de serviços
devidamente examinada e atestada pelo gestor do contrato, juntamente com a
Madição dos serviços pelo setor responsável. Quando da emissão da Nota Fiscal ou
RPA, a empresa deverá fazer constar no seu corpo o número da NOTA DE
EMPENHO, preferencialmente em destaque, sendo que na sua ausência à mesma
será recusada.

5.4. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, -porém -de -
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado.
ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do prlncipe, configurando
álea econômice extraordinária e extracontratual, a relação que as pertes pactuaram
inicialmente entre os encargos da Contratada detentora do contrato e a retribuição do
Contrátante pará a justa telntlneráção dos serviços, podetá ser repactuado o preço
registrado, objetivando a manutenção do equilfbrio econômico - financeiro inicial do
contrato;

5.5. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a
superveniência de disposições legáis, quando ocorridas após a data de apresentação
da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, poderá implicar a
revisão destes para mais ou menos, conforme o caso;

5.6. Na hipótese da CONTRATADA solicitar alteração de preço(s), a mesma terá que
justificar o pedido, através de planilha(s) detalhada(s) de custos, acompanhada(s·)de
documento(s) que comprove(m) a procedência do pedido, tais como: lista -de preços, -
notas fiscais e outros;

5.7. No valor previsto nesta cláusula estão inclufdas todas as despesas com -
administração, pessoal, obrigações patrimoniais, leis trabalhistas, utensflios,
equipamentos e todos os tributos e demais encargos incidentes sobre a presente
contratação, isentando a CONTRATANTE de quaisquer outros pagamentos_

,
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Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estadode SãoPaulo

cLÁUSULA 6" • DO SUPORTE LEGAL E ORÇAMENTÁRIO

6.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária: Ficha nO510. Funcional Programática nO15.451.5001.2003 e Elemento
econOmico nO4.4.90.51.
6.2. O presente contrato é firmado através da Carta Convite nO 15/2021 com
fundaménto nas disposições da Lei Federal nO8.666/93 e suas alterações, fazendo
parte integrante deste instrumento o edital. o anexo I e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA .,. • DAS PENAUQADES E RESCtsAO

7.1. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato. garantida prévia defesa, a
CONTRATADA incorrerá em multa, estipulada da seguinte forma:

7.1.1. Multa de 0,2% (dois décimos por cento) sobre o valor total do contrato, por dia'
de atraso na prestação dos setlllçoS, Dmltado a 15 (qUinze) dias:

7.1.2. Nos demais casos de Inadimplência parcial do contrato, multe de até 10% (dez
por cento) sobre o valor total do contrato;

7.1.3. No caso de inadimplência total, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor
totai do contrato. .

7.2. As multas previstas nesta Cláusula serão independentes entra si, podendo ser
aplicadas isolada ou cumulativamente.

7.3. O valor da multa aplicada devérá ser recolhido à CONTRATANTE no prazo de
05 (cinco) dias corridos, a contar da data do recebimento da notificação, podendo o
valor ser descontado das faturas por ocasião de seu pagamento, ao exclusivo critério
de CONTRATANTE, e respeitado o prazo supracitado.

7.4. A aplicaçllo de multas que ultrapasse o equivalente a 30% (trinta por cento) do
valor do contrato. será ceusa de rescisão contratual, unllateraltnente, pela
CONTRATANTE, nos termos da legislação vigente

7.5. O presente contrato poderá ser rescindido ou alterado nas hipóteses legais, por
acordo das partes ou unilateralmente pela CONTRATANTE nos casos de interesse
público devidamente justificado. -

cLÁUSULA 8" • DAS DISPOSIÇOES GERAIS

8.1. A tolerância das partes não implica em novação das obrigações assumidas no
presente contrato. .

8.2. Fica eleito o foro da Comarca de IbiúnalSP como competente para apreciar
todas as questões decorrentes do presente contrato; com renúncia expressa -de ...
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem de acordo com as cláusulas acima, assinam o
presente em 03 (três) vias de Igual teor, duas testemunhas, para que produza seus
efeitos legais. Préfeltura da Estância TUrfstlca de IblCtna,02 de agóSfo de 2021.

,



• Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

Ít C y{.1j.((O

AULO KENJI SASAKI
PrefelbIfa da EstAncla Turfatlca da Iblúna

Contratante

C .RlSTIAN RODRIGUES ALVES
~,,-.tiírlode Obra.

Contratante

FABtAtlJJl
BONCOR

TESTEMUNHAS:

Nome: ~ !AJJo

Nome:

,

"' .~

., "f •

RGno



Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estadode SãoPaulo

TERMO DE CI~NCIA E NOTIFICAçAO AO TRIBUNAL DE CONTAS
00 ESTADO DE SÃo PAULO

CONTRATANTE: PREFEITURADA ESTÂNCIATURfSTICA DE IBIÚNA
CONTRATADO: BONCOR CONSTRUÇOESLTDA.ME
CONTRATO: NR57/2021

OBJETO: CONTRATAçAO DE EMPRESA ESPEOAIIlADA PARA CONSTRuçAo DE MURO
DE ARRIMO, CALÇADA, PAVIMENTO, GUIAS E SARJETAS, NA AV. _ooUTOR JoAo
BENEDICTO DE MELLO JUNIOR, CENTRO - IBlUNA/SP - CONFORME MEMORIAL
DESCRITIVO,PLANILHA ORÇAMENTÁRIA EANEXOS.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTESde que:
a) o ajuste acima "referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das
manifestações de Interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento
no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução
ni 01/2011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos" os" Despachos e -bedsõés que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da lei Complementar n2 709, de 14 de
janeiro de 1993, iniciando-se, a "partir de então, a contagem dos prazos processuais,
conforme regras do Código de Processo Civil;
dj as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no
módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP- CadTCESPU,nos termos previstos
no Artigo 22 das Instruções nl! 01/2Ó20, conforme "Declaração(ões) de Atualização
Cadastral" anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre
atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) 0_ acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;
b} Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais;
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber .

02 de agosto de 2021. .~.~ ..

,



• Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estadode SãoPaulo

AUTORIDADE MÁXIMA DO ORGlo/ENTlDADE:

Nome: Paulo Kenji Sasakl
Cargo: Prefeito
CPFnV 122.549.228-90
RG nll 22.405.681-5 SSP/SP
Endereço Residencial: Avenida Capitão Manoel de Oliveira Carvalho nll 51- Centro-
Iblúna/SP
e-mail: abinete ibiuna.s
Telefone: (15) 3248-9900
Assinatura: -4~ll<:.J"'-L..o-.l..l=L.UI:. _

RESPONSÁVEISPELA HOMOLOGACAQ DO CERTAME OU RATlFICAcAO DA
DISPENSA!INEXlGIBIUDADE DE UCITACAo:

Nome: Paulo Kenjl Sasaki
Cargo: Prefeito
CPFnll 122.549.228-90
RG nIl22.405.681-5 SSPjSP
Endereço: Avenida Capitão Manoel
e-mail: abinete ibiuna.s . ov.b
Telefone: (15) 3248-9900
Assinatura: -f'-"-L:.I:lI::...:::w._Uol....u •••• _

Iiveira Carvalho nll 51- Centro -Ibiúna/SP

RESPONSÁVEISQUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pela Credenclante:

Nome: Paulo Kenjl Sasaki
Cargo: Prefeito
CPFnll 122.549.228-90
RG nll 22.405.681-5 SSP/SP
Endereço: Avenida Capitão Mano e.Oliveira Carvalho nll 51- Centro -Iblúmi/SP
e-mail: abinete ibiuna.s . o .
Telefone: (15) 3248-9900
Assinatura: ___j'-=-L!:!!:...!:lL...!-..LJ.J.::L.I:---------

,
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f:. Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

Pela Credenciada:

Nome: Fabiano Donati Corio
cargo: S6do-Administrador
RG:44.292.834-8
CPF: 329.230.848-88
Endereço: Rua José Ubaldo Lomónaco, 297 - Jardim da Glória - São paulo/SP - CEP:
04114-080
e-mail: contratos boncoren

Telefone: 112769-0186
Assinatura: ~-~=::........_----

" "

,



••

5J . Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estadode SãoPaulo

ORDEM DE INrCIO DE SERVICOS

CONTRATO N': 57/Z021
CARTA CÓNVITE NI15/Z0Z1
CONTRATADA: BONCOR CONSTRUÇOESLTDA.ME
VALOR GLOBAL: R$ 269.314,64 (duzentos e sessenta e nove mil, trezentos e quatorze
reais e sessenta e quatro centavos).
OBJETO: CONTRATAÇÂO DE EMPRESA ESPECIAlm~DA PARA CONSTRUÇÂO DE MURO
DE ARRIMO, CAlÇADA, PAVIMENTO, GUIAS E SARJETAS, NA AV. DOUTOR JOAO
BENEDICTO DE MELLO JUNIOR, CENTRO - IBlUtuVSP - CONFORME MEMºR~
DESCRITIVO,PlANILHA ORÇAMENTARIA EANEXos.

Nos termos do contrato epigrafado, fica pelo presente, emitida a Ordem de
Inicio de Servlcos, para serem executados e conclufdos dentro de 90 (novental dias
contados do recebimento desta.

Ibiúna - SP, 2 de agosto de 2021.

o e. ~{J4.
PREFEITURA A ESTANCIA TURrmCA DE IBIÚNA

. PAULO KENJI SASAKI .
PREFEITO

c.

RECEBEMOSA PRESENTEORDEM DE SERVICOS.

Ibiúna - SP,_de de 2021.

,



• Prefeitura da Estância Turísticª de Ibiúnª
Estadode SãoPaulo

CONTRATOS OU ATOS JURíDICOS ANÁlOGOS

DECLARAcAo DE DOCUMENTOS à DISPOSlcAo DO TRIBUNAL

CONTRA'mNTE: PREFEITURADA ESTÂNCIATURfSTICA DE IBIÚNA

CONTRATADA: BONCOR CONSTRUÇOESLTDA.ME

CNPJ: 10.476.037/0001-44

CONTRATO NR: 57/2021

DATA DA ASSINATURA: 02 de agosto de 2021.

VlGtNCIA: 90 (noventa) dias

OBJETO: CONTRATAçAo DE EMPRESA ESPEQ41IlADA PARA CONSTRuçAo DE MURO
DE ARRIMO, CALÇADA, PAVIMENTO, GUIAS E SARJETAS, NA AV. DOUTOR JoAo
BENEDICTO DE MELLO JUNIOR, CENTRO - IBlUNA/SP - CONFORME MEMORIAL
DESCRrnvo, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA EANEXos.

Declaro(amos) na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as

penas da lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente

dispensa de licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado

na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão

. remetidos quando requisitados.

Ibl"na, 02 de 3Sosto de 2021. -.

. Iv,r: ~{J~'

LO KENJI SASAKI

FEITO MUNIOPAL DE IBIÚNA
CONTRATANTE

.. ~>
,



• Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estadode SãoPaulo

CADASTRO 00 REPONSÁVELPELOCONTRATO

OBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADAPARA CONSTRUÇÃO DE MURO
DE ARRIMO, CALÇADA, PAVIMENTO, GUIAS E SARJETAS, NA AV. DOUTOR JOÃO
BENEDICTO DE MELLO JUNIOR, CENTRO - IBIUNA/SP - CONFORME MEMORIAL
DESCRITIVO,PLANILHA ORÇAMENTÁRIA EANEXOS.
CONTRATANTE: PREFEITURADA ESTÂNCIATURfSTICADE IBIÚNA
CONTRATADA: BONCOR CONSTRUÇÕESLTDA.ME
CONTRATO NR57/2021

Nome Paulo Kenii 5asaki
CarRo Prefeito
RG nR 22.405.681-5
Endereço Avenida (apita0 Manoel de Oliveira carvalho nR 51 - Centro -

Iblúna/SP
Telefone (15) 3248-9900
E-mail aa binetelâl ibiu n a.SD .l!OV. br

Nome Fabiano Donati Corio .. .. . o ·0 ..

Cargo Sócio-Administrador
RGnl! 44.292.834-8 SSP/Sp
Endereço Rua José Ubaldo Lomônaco, 297 - Jardim da Glória - São

pauto/SP - CEP:(14114-080
Telefone 11 2769-0186
E-mail contratosesbcncorenaenharla.com .. o

c.

~ChWC;
PAULO KENJISASAKI

Prete da Estância Turfstlca de Iblúna
CONTRATANTE.

.."'

--"'F· . T~~,··

BONCOR CONSTRUçOEs LTDA.ME
Contratada

,
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